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EMENTA

Apoio à Melhoria das Condições de Habitação de Assentamentos Precários no Estado do 
Maranhão

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2049 Moradia Digna

Intervenção apoiada (unidade)  2.500

10S6 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabilidade de Assentamentos Precários

A presente emenda visa a transferência de recursos do Orçamento da União para apoiar
o poder público na implantação/aprimoramento dos padrões de habitabilidade e de 
qualidade de vida das famílias de baixa renda, que vivem em assentamentos precários 
em localidades urbanas e rurais, observadas as condições estabelecidas nos manuais 
de instruções disponibilizados no Portal do Ministério das Cidades. A urbanização de
assentamentos precários pode compreender: obras e serviços de melhoria e produção 
habitacional, saneamento básico, infraestrutura e recuperação ambiental; construção 
de equipamentos comunitários; implantação e parcelamento de glebas; desenvolvimento 
de trabalho social e comunitário.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE ACRÉSCIMO DE META


